
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

C0NTRATO Ne O49 /2021

CONTRATO DE AQUISIÇAO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CA|ATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10 -
Ccntro - Cajati - SP, inscrita no C.N.P.f sob o ne 64.03 7.815/0001-28, reprcsentada pelo Prcfeito
Municipal, Sr. SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciário, portador da
Cédula de Identidade RG. nq 30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob np 259.336.578-16,
residente na Rua: Rio Xingu nq 132- Novo Câiati - Caiati - SP (11.950-0001, daqui em diante
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA -

ME, situada na Rua Waldemar Sacks, na 436 - fardim Lago Paraíso - Bandeirantes - PR [86360-
0001, inscrita no C.N.P.I sob nq 09.343.965/0001-51, aqui represêntada pela Sra. ROSE ELAINE
APARECIDÂ DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RC nq 47.683.631-1,
inscritâ no CPF/MF sob ne 373.059.798-13, estabelecida na Rua Waldemar Sacks, ne 436 -
Jardim Lago Paraíso - Bandeirantes - PR [86360-000], procuradora da empresa, de ora em
diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico
ne 049/2021, Processo na 67904/2021-, conforme Lei Federal nq 8.666 de 27/06/93 e suas
atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBfETO

Aquisição de aparelhos de ar condicionado, cortina de ar e ventiladores para o
Centro de Atenção Psicossocial [ - Dom Quixote, área ampliada da Estratégiâ de Saúde da Família
do Bairro Bico do Pato e sala de âtendimento do Cadastro Único.
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Ar condicionado Split Hi-Wall; Com
Capacidade de 12.000 Btu/h; com tecnologia
Inverter, Operação: Ciclo Frio; Vâzão de Ar
de No Mínimo 500 M3/h; Com Filtro do Tipo
l,avável; Voltagem: 22ov,60 Hz, Monofásico;
Com Consumo Aproximado de No Maximo
1160w; Classificação Energética { Funçôes:
Refrigeraçâo e Ventilação, Aiuste de
Temperatura e Velocidade do Ventilador;
Com Baixo Nível de Ruído; Equipamento
Composto de Uma Unidade lnterna
Evaporadora e Uma Unidade Externa
Condensâdoraj Gabinete Confeccionado Em
Plástico e Chapa de Aço calvanizadoj A
Unidade Externa devera medir
aproximadamcnte (LxAxPJ entre (650/900 x
aBO/650 x 230/450) mm e a Unidade
Interna [750/900 x 250/300 x 180/350]
mm; Com Utilização do Gás R4104;
Fornecido Com Controle Remoto Sem Fio;
Manual de Insúuções e Certificado de
Garantia Em Português, Garantia Mínima de
12 Meses; dê Acordo Com a Legislação
Vigente e Normas Da Abnt;
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Cláusula Segunda - Do LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊwCIA OO CONTRATO.

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua
Frutuoso Pereira de Moraes, s/no - Bairro Bico do pâto - cajati - sp, de segunda a sexta-feira, das
13:30 às 17;00 horas.

Os materiais deverão ser entregues, em até 15 (quinze) dias corridos, a contar do
recebimento do pedido de compra/empenho enviado por email pela Divisão de compras e
Licitações.

o contrato terá vigência de 60 [sessenta) dias, sendo 15 dias corridos para a entrega
dos materiais e demais dias para o pagamento,

A Contratada deverá manter durante todâ
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
qualificação exigidas por ocasião da licitação,

a execuçâo
as condições

contrato, em
habilitação e

do
de

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O preço total do lote ora contratado é de R$ 7.995.00 [sete mil, novecentos e
oitenta e cinco reais), fixo e irreafusúvel.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1o do
artigo 65, Lei Federal na 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo unico - o preço referido no coput, arém da mão de obra, materiais e todos
os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurançâ, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão
por conta da coNTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifcstação do preposto da coNTRATANTE, sendo condição obrigatória paia a realização dos
respectivos pagamentos.
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Lavávei e Remoyível; Voltagem: 220 Volts;
Com Consumo Aproximado dc 48 Ktvh/m:

lCtassificação Energética A; Funçôes: Timer,
Desumidificação; Com Baixo Nivel de Ruídoi
Equipamento Composto de Uma Unidade
lntcrna Evaporadora e Uma Unidade Externa
Condensadora; 6abinete Confeccionado Em
Plástico e Chapa de Aço Galvanizado; Â
Unidade Externa devera medir
aproximadamente [LxAxP) entre (650/960 x
480/700 x 250/320) mm e a Unidade
lnterna [750/1080 x 250/330 x 180/350)
mm; Com Uülização do Gás R410; Fornecido
Com Controle Remoto Sem Fio; Manual de
lnstruçôes e Certificãdo de Carantie Em
Português; Produto Fot'necido de Acordo
Com a Nbr 16401-1
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
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C0NTRATO Ne O49 /2021

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a
apresêntâção dâ Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante.

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obfeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90,52 - do código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o nes:

Fundo Municipal de saúde e Dêpartamento de Dcsenvolvimento e Assistência Social
unidades: Divisão de Pronto Atendimento, Divisão de Atenção à Saúde e Seção de Serviços
de Proteção Social Básica
Código: 10.302.00282064 - Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, 10.301.002g.2056 -
Seção de Atenção Básica em Saúde e 08.244.003 3.2 069 - Manutenção do CRÂS
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente
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cláusula sexta - DA PRAçA DE PAGAI{ENTO

Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município
de Caiati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada,

cláusula sétima - DAS OBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

As obrigações da contratãda são as aqui mencionadas além das estabelecidas no
item 18 do Edital.

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
Termo de Referência

Estar apta a executar os fornecimentos contratados, imedjatamente após a
assinatura do Contrato firmado pelas partes [contratante e conúatada).

Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em
conformidade com a solicitação, ou ainda apresentai defeitos, erros, falhas ou imperfeições,
apontadas pela contratante, decorrente de culpa da contratacla, quer seja por emprego de mão
de obra, imperícia, ou emprego inadequado dai peças, sem que tai fato posia ser impritado para
justificar cobrança adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do
equipamento desde que dentro do prazo de garantia.

Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser
realizado dentro de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmente, ou seja, 10 (dezJ dias
útcis corridos.

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de
habilitação, qualificação em perfeita compatibilidadJ com as obrigações assumidas.

Permitir e assegurar que a contratante realize inspeções e fiscalizações quando
julgar necessário, sem que tenha a necessidade de tratativas préviás com a contraiada, porém,
em nenhuma hipótese a não ocorrência de inspeção ou fiscálização por parte da contratante
eximirá a Contratada de suas responsabilidades.



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne O49 /2027

Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a Contratante ou a terceiros, por atos
de negligôncia ou culpa de seus empregados ou preposto, durantc a execução dos scruiços
estipulados neste Termo de Referência.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os seus
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias Ihes
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

Responder por danos ou desaparecimento de bens mâteriais, acessórios e avarias
causadas por seus empregados ou preposto, a Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o arL 70 da Lei ns 8.666/1993.

s<.rlicitados
efetuados.

Prestar todos os
pela Contratante,

esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe
relacionados com os fornecimentos efetuados ou a

forem
serem

Arcar com todas âs despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus para Contratante.

Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I] do edital, em
especial no que se refere ás medidas e descrifo dos materiais a serem fornecidos.

_ Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência [Anexo t) do edital,
contados a partir da assinatura do contrato.

Cláusula Oitava - DAS OBRIGAçôES Oe COutReraUTn

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela
CONTRATADÂ.

contratados
Orientar a CONTRATADA acerca da cometa execução dos fornecimentos

Promover o acompanhamento e a Íiscarizaçâo dos fornecimentos, sob os âspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas
por partc desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregurares, fornecimentos efetuados pera
CONTRATADA.

Notificar a C0NTRATADA, na ocorrência de situaçâo prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que podcrão sei aplicadas, caso pÃsista,
de forma injusüÍicad4 a irregularidade.

Notificar a GoNTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a
seu cítério, exiiam medidas corretivas por parte desta.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
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Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela C0NTRÁTADA.

cláusula Nona - cHTÉRJo DE ACEITAçÂO Do oBIETO:

O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que
depcnderá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a
aceitação definitiva;

0 prazo para a aceitação definitiva ou reo.rsa deverá ser manifestada em 10 [dez)
dias contados a partir da data de entrega dos produtos;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativâs
ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes à Administração Municipal.

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito
desempenho do produto fornecido, cabendo-rhe sanar quaisquer irreguraridades detectadas
quando da utilização dos mesmos;

cláusula Décima - DA FISCÁIIZAçÂO E AcoMpANHAMENTO

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pera
CoNTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa
está fornecendo corretâmente os equipamentos, otredÀcendo aá Termo de ReferênÉia, o
Contrato e aos demais documentos que o integram,

#

A
Contratante.

b) Ensejar o retardamento da execução do obieto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a propostaj

Página 5 de I

empresa suieitar-se-á a mais ampla ê irrestrita fiscalização por parte da

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não exclui
nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corr"sponsJilidade da contratánte ou de seus
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao obieto e termos do
presente instrumcnto deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a
Contratante.

_ 0 responsável pela fiscalização da presente ata será o Departamento de Saúde e
Departamento de Assistência social, na pessoa dos servidores EDIMAR DA sILVA MouRA e
ELLEN CRISTINA DO CARMO CALADO, conforme portaria t3Z da 0B/06/2021.

CIáUSUIA DéCiMA PriMCirA - DAS SANçÔES ADMINISTRÁTIVÂS PARA OS CONTRATADOS.

comete infração administrativa nos termos das Leis Federais ne.s 8.666/1993,
70.520/2002 e 8.429 /7992, a Contratada que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrâto;

*
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g) Atentar contra os princípios da Administração Pública.

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará suieita, sem preluízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretâm prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 1olo fum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
obrigação;
c) Atraso superior a 10 [dez) dias até 20 (vinte] dias, multa de zo/o sobre o valor da obrigação,
por dia de atraso;
dl Pela inexecução total ou parcial do aiuste, multa de 200lo calculada sobre o valor da obrigaçào.
e) Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
f) Impedimento de Iicitar e contratar com o Município de cajati/sp pelo prazo de até cinco anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisiração pública, enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabiiitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei ne. g.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, ft,aude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b] Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstrem não possuir idoneidâde para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a decraração farsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os
licitantes, cm qualquer momento da ricitação, mesmo após o encerramento da fase de rances.

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em rinha reta ou corateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidide de sócios entre as
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo
(conforme modelo de declaração - ANEXO XIJ.

As licitantes deverão informar, nos termos do art 9a da Lei Federal g.666/1993, sehá ou não integrante do se, quadro societário que guarde relação familiar (côniuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consãnguinidade, até o terceiro grau, ou
por afinidade, até o segundo grau) com servidor púbiico municipal

A penalidade de multa pode ser apricada cumulativamente com as demais sanções.

. A aplicação de qualquer das penaridades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório u a ,Ínp1, defesa ao licitante/adjuáicatário,
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais ne. g.666/ 1993 " io.slo pooz, 

"subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal na.9.7A4/1999.

se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indÍcios,re prática de
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infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos têrmos da Lei n" 12,a46 de
2013, seguirão seu rito normal na unidade adminlstrativa.

o presente contrato poderá ser rescindido, unilaterarmente, pela GONTRATANTE
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas r"grint", hipóteses:I- Por descumprimento ou cumprimento irregurar de quaisquer das ciáusulas ou

dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA;
II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou

extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentàs das atividades da
CONTRATADA.

III- Pela dissolução da empresa contratada;
IV- Nos demais casos previstos no ârtigo 78 da Lei ne g.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Terceira - RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO

- Serão de total responsabilidade da Contratada as despesas referentes à custa com os
funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias.
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O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apureção da ocorrência de danos e preluizos à Administração
Púhlica Federal, resultântes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem â
participação de agente público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçào a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteÍs a contar da
data de recebimento da cobrança respectiva pela EMpRESA. A critério da Administração e
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMpRESA tenha a
receber do MUNICÍplo DE CA]ATI. Não havendo prgamànto pela ÊupRrsa, o valor será
inscrito como dívida ativa, suieitando-se a EMPRESA âo processo executivo.

os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas
pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IpGA-IBGE - índiãe de preços ao consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro q ue
le€almente o substitua ou represente, calculado pro rata die e aciescido de luros de mora de
60lo (seis por cento) ao ano.

As penalidades serão obrigâtoriamente registradas no portar da Transparêncra,
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São paulo e siCnf..

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Pqulo

C0NTRATO Ne O49 /2021

Cláusula Décima Quarta - DO FORO

Caiati, 08 de iunho d,c 2027.
PAULO CESAR RODRIGUES DO ffiI#:i;,'.T;;i'.t Dor PAULo (ts ," RooRGUts Do

AMARAL:12749172934 D.dúr2o2r.06.II562á-0r'00.

Rosr ErAr NE f, iiiiüã§f Ü'itire\ff '*
P C R do Amaral & Amaral Ltda - ME

As partes elegem o Foro da Comarca de Iacupiranga, para dirimir quaisquer
questôes relativas ao presente contrâto, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
privilegiado que seia.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento êm 03
([ês) vias de igual teorde forma, depois de lido e devidamente conferido, acordo com a Lei.

SIDINEI AP CIDO RIBEIRO
Prefeito do Municipio de

Caiati - SP

Testemunhas:

ni,utí#irnu"sit*
RG ne 25.637 .L37 -4

M a la Domingues
RGnq2 .608.969-3
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PREFEITI,]RA MI ]NICIPAL DE CAJAII
- Estado de São Paulo -

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNTRATOS)

CONTRATANTf,: PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAJATI
CONTRATADO: P C R DO AMÂRAL & AMARAL LTDA.ME
CONTRÁTO Ne : 049 /2O21

OB|ETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado, cortina de ar e ventiladores para o Centro de
Atenção Psicossocial I - Dom Quixote, área ampliada da Estratégia de Saúde da Família do Bairro Bico
do Pato e sala de âtendimento do Cadastro Único.

ADVOGADA (S)/ Ne OAB: fuliana Garcia Ruiz - OAB/Sp 389.421

Pelo presente TERMO, nós, âbaixo identificados:

1. Estãmos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido estará suieito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo slstema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisóes, mediante regular cadastramento no Sistema de processo Eletrônico,
conforme dados abaixo Índicados, em consonância com o estabelecido na Resolução ns 0L/2011 do
TCESP;

cJ alóm de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relaüvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Éstado, Caderno
do Poder Legislativq parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei complementar ne 709, de L4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pel<.r interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

d=,,lLlNs*l=-

Praça do Paço Municipal. N' l0 (eírada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: I 195G000 - Fone: ( l3) 3854-E7ú0
- fax ( 13 ) 385,1-8707 - Site: r,r-wu,.cajati.sp.gov.br -Caiati - Sp /

PAULO CESAR RODRIGUES DO 
â:::Í;,,1i.f#:Íi:;:1fl?Âulo 

cEs^i nooR GU.s Do a*aco.,,,0g,,,"* U

LOCAL e DATA: Caiati, 08 de junho de 2O21.
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- Estado de São Paulo -

cEsroR po ÓRcÃo/ENTrpApE:

Nome: ELLEN CRISTINA DO CARMO CALADO
Cargo: Diretorâ do Depârtamento de Saúde
CPF: 24.5.830.718-33 RG: 2A325.745-3

Data de Nascimento: 26/03/1975
Endereço residencial completo: Rua Joaquim Seabra de Oliveira, nq 396, Centro

[11.9s0-000)
E-mailinstitucional: saude@cajaü.sp.gov.br

PREFEIII,]RA MI]NICIPAL DE CAJATI

Cajati SP

E-mail pessoal:
Telefone[sJ:
Assinatura:

ellen-calad o@hotryra

t0r3)ee728-4s? |
il.com

Nome: EDIMAR DA SILVA MOURA
Cargo: Diretor do Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social
CPF: 3A5.652.028-79 RG: 43.426.303-5
Dara de Nascimenro: 21106/1988
Endereço residencial completo: Rua Jose Coutinho Barbosa, 527 - Bairro Vila Antunes Caiati - SP

[11.950-000]
E-mail instituci
E-mail pessoal:
Telefone(s):
Assinatura:

ati.sp.gov.br

[01 [013) 3Bs4-31s 1

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Calgo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6SSP/SP

Data de Nascimento: 27 /1,0/1,ú6
Endereço residencial completo: Rio Xingu no 132- Novo Caiati - Cajati - SP [11.950-000]
E-mail institucional
E-mailpessoal: Sidnei_bico@hotm
Telefone[s): (13)3854-8656
As sinatura:

onal
m

com

PeIa CONTRATÀDA

Praça do Paço Municipal. N" 10 (estrada de acesso ao Colina) CentÍo - CEP; 11950-000 - Fone: (13) 385.f8700
fax (13) 38521-8707 - Site: $'w$..caiati.so. eov.br -Cajati SP

cial@

99749-5

NOME: ROSE ELAINE APARECIDA DA SILVA
Cargo: Procuradora
CPE: 373.059.798-13 RG: 47.683.631-1
D.N.:

Endereço residencial: Rua Waldemar Sacks - nq 436 - Jardim Lago Paraíso - Bandeirantes-
PR [86s60-000)
E-mail institucional: pCla-Balala!0aIal@guail.com
E-mail pessoal: pcramaralamaral@gmail.com
Telefone (s): [43) 3542-0401
Assinatura: PAULO CESAR RODRIGUE5 DO AMARAL:72749172934


